
Apesar de a matrícula em 
unidades de educação infantil a 
partir dos quatro anos de idade 
ser obrigatória no país, ainda 
há crianças fora da escola. 
Em 16% dos municípios, ou 
seja, 876 cidades brasileiras, 
pelo menos uma em cada dez 
crianças de quatro e cinco anos 
não frequenta creches ou pré-
escolas.
As desigualdades são ainda 
maiores quando é levado em 
consideração onde esses 
municípios estão localizados. 
Na Região Norte, 29%, o que 
corresponde a 130 municípios, 
têm menos de 90% das 
crianças matriculadas na 
educação infantil.
O menor percentual é no sul do 
país, com 11% dos municípios 
com menos de 90% das 
crianças de quatro a cinco anos 
fora da escola.
Na Região Centro-Oeste, são 
21% dos municípios, ou 99; no 
Nordeste, são 17% (304); e, no 
Sudeste, 13% (213). Os dados 
são referentes a 2025.
As informações são 
do novo indicador de 
atendimento escolar em 
nível municipal, elaborado 
pelo Interdisciplinaridade 
e Evidências no Debate 
Educacional (Iede) a partir 
de uma parceria com as 
fundações Bracell, Itaú, 
VélezReyes+, Van Leer e 
o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID). A 
divulgação foi feita nessa 
quarta-feira (29).
MATRÍCULAS EM 
CRECHES
O Brasil tem como meta 
estabelecida em lei, no 
Plano Nacional de Educação 
(PNE), ter pelo menos 60% 
das crianças de até três anos 
matriculadas em creches até 
2036, além de atender a pelo 
menos 50% dessas crianças 
entre as populações indígenas, 
quilombolas e do campo.
Pelo novo indicador proposto, 
a maior parte dos municípios 
brasileiros, 81%, ou 4.485, 
registra taxas inferiores a 60% 
de crianças nessa faixa etária 
em unidades de educação 
infantil. Na Região Norte, está 
também o maior percentual 
– são 94% dos municípios com 
índices inferiores a 60%, ou 
424 cidades. 
Nas demais regiões os 
índices são: 90% no Centro-
Oeste; 83% no Sudeste; 
81% no Nordeste e, 66% no 
Sul, com atendimentos 
inferiores a 60% das crianças 
de até três anos em creches. 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
NAS CAPITAIS
Entre as capitais brasileiras, 
aquelas que já conseguiram 
universalizar o atendimento 
de crianças de quatro e 
cinco anos em unidades de 
educação infantil, ou seja, 
atendem 100% dessas crianças 
são Vitória, Curitiba, São 
Paulo e Belo Horizonte.
Aquelas com os índices 
mais baixos de atendimento 
são Maceió, com 64,8%; 
Macapá, com 71,4% e, João 

Pessoa, com 73,4%.
As capitais com os maiores 
percentuais de atendimento de 
bebês e crianças com até três 
anos de idade são São Paulo, 
com 72,9% matriculadas em 
unidades de educação infantil; 
Vitória, com 66,7%; e Belo 
Horizonte, com 63%. Todas 
com atendimento acima da 
meta de 60% estabelecida 
no PNE para essa etapa nos 
próximos dez anos.
Os piores índices de 
atendimento estão em Macapá, 
com 9,1% das crianças 
atendidas; Manaus, com 
12,8%; e Porto Velho, com 
16,9%.
INFORMAÇÕES PARA 
OS MUNICÍPIOS
O novo indicador não é 
ofi cial, mas segundo as 
organizações responsáveis pela 
elaboração, traz principalmente 
informações municipais mais 
precisas que as disponíveis 
atualmente, que podem ajudar 
os municípios a garantir o 
acesso escolar.
São justamente os municípios, 
de acordo com a Constituição, 
os principais responsáveis pela 
oferta da educação infantil.
Saber quantas crianças estão 
fora da escola é importante até 
mesmo para que se possa fazer 
uma busca ativa, encontrá-las 
e garantir que tenham acesso 
a esse direito, disse o diretor 
executivo do Iede, Ernesto 
Martins Faria.
“Como a gente está falando 
de educação infantil, que 
é de responsabilidade dos 
municípios, precisamos dar 
uma resposta, para eles verem 
o cenário e fazer busca ativa 
de crianças que deveriam 
estar na escola e não estão. 
Então, precisam de um dado. 
Mesmo que possa ter alguma 
imprecisão, necessitam de 
um norte. Especialmente no 
cenário em que possivelmente 
muitos municípios brasileiros 
têm taxa de atendimento 
muito abaixo da desejada”, 
acrescentou.
Atualmente, segundo Faria, 
as bases de dados disponíveis 
para monitorar o atendimento 
nessa etapa de ensino 

apresentam restrições. O 
Censo Demográfi co cobre 
todos os municípios, mas é 
realizado apenas a cada dez 
anos. Já a Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílios 
Contínua (PNADc) produz 
dados anuais, mas limitados 
aos níveis nacional, de estados, 
regiões metropolitanas e 
capitais.
O novo indicador utiliza dados 
do Censo Escolar e projeções 
populacionais do Instituto 
Brasileiro de Geografi a e 
Estatística (IBGE), divulgadas 
pelo Datasus, para estimar a 
cobertura anual em creches 
e pré-escolas em todos os 
municípios brasileiros. Ele 
também busca maior precisão 
quanto à idade das crianças.
Ofi cialmente, os dados 
do IBGE divulgados em 
dezembro de 2025, referentes 
a 2024, mostram que 39,7% 
das crianças de zero a três 
anos estavam matriculadas em 
escolas, e 93,5% daquelas de 
quatro a cinco anos.
Ter dados mais precisos 
em nível municipal mostra que 
a cobertura escolar pode estar 
ainda mais crítica em algumas 
localidades, que precisam de 
atenção.
“Ainda há algo muito relevante 
para se olhar em relação a 
atendimento. Especialmente 
para quatro e cinco [anos], 
que é obrigatória. Foi um 
avanço muito grande a gente 
mirar essa universalização, 
mas ainda há avanços muito 
importantes a se fazer que 
é entender que muitos 
municípios têm esse desafi o de 
acesso”, afi rmou o diretor.
MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO 
Procurado, o Ministério 
da Educação (MEC) 
informou que os indicadores 
ofi ciais utilizados pela pasta 
são “seguros, precisos e 
consistentes”, tanto para 
monitorar o cumprimento 
das metas do PNE quanto 
para orientar a tomada de 
decisões de políticas públicas. 
O Ministério acrescentou que 
cruzamentos e análises 
são possíveis por causa da 

disponibilização das bases de 
dados públicas, como as do 
Datasus. 
Em relação à educação 
infantil, o MEC diz que vem 
“intensifi cando as ações 
para apoiar os municípios, 
responsáveis diretos pela 
educação infantil, na 
ampliação do acesso com 
qualidade a essa etapa 
de ensino”.
A pasta cita como um dos 
principais instrumentos 
o Compromisso Nacional 
pela Qualidade e Equidade 
na Educação Infantil, que 
reúne mais de 2,5 mil entes 
federados. 
O MEC destaca ainda o Novo 
Programa de Aceleração 
do Crescimento (PAC), 
que desde o início da atual 
gestão, entregou 886 unidades 
de educação infantil, com 
investimento de R$ 1,4 bilhão.
O Novo PAC, segundo o MEC, 
ainda garantirá 1.684 novas 
creches e escolas de educação 
infantil, benefi ciando 1.438 
municípios, com investimento 
total de R$ 7,5 bilhões. Desse 
total, 821 unidades estão em 
execução.
Outra prioridade é a retomada 
e a conclusão de obras 
paralisadas e inacabadas. Das 
1.318 unidades de educação 
infantil que manifestaram 
interesse em retomar as 
construções, 904 foram 
aprovadas e 278 foram 
concluídas. Ao todo, essas 
unidades têm potencial para 
gerar mais de 323 mil novas 
vagas em dois turnos, ou cerca 
de 161 mil vagas em tempo 
integral.
“Esses dados demonstram 
uma mudança de prioridade na 
gestão, com a ampliação dos 
investimentos recentes para dar 
mais condições aos municípios 
de abrir vagas, garantindo o 
atendimento pleno e atuando 
de forma proativa para superar 
as lacunas ainda existentes na 
educação infantil brasileira”, 
afi rma. (AGÊNCIA BRASIL)
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Uma em cada dez crianças de 
quatro e cinco anos não vai à 
creche em 876 cidades
Educação infantil é obrigatória no Brasil a partir dos quatro anos

ANGELO MIGUEL/MEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS-MA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2026

ORGÃO REALIZADOR: Comissão de Central de Licitação
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Fe-
deral nº 8.538/15 e alterações e demais legislações correlatas.
TIPO: MENOR PREÇO.
OBJETO:  Formação de Registro de Preços para Contratação de Empre-
sa Especializada nos Serviços de Locação de Caminhão tipo Prancha, 
para atender as necessidades do SAAE – Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Caxias-MA.
ORGÃO SOLICITANTE: SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
LOCAL/SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br.
DATA: 18/05/2026.
HORÁRIO: 08h:00min (OITO HORAS). 
EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços ele-
trônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br, https://www.gov.br/pncp/
pt-br, https:// caxias.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
no prédio da Comissão Central de Licitação, situado Praça Gonçalves 
Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur 
Almada Lima), no horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze 
horas). 

Caxias - MA, 28 de abril de 2026.
Igor Mário Cutrim dos Santos

Presidente da Comissão Central de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS-MA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2026

ORGÃO REALIZADOR: Comissão de Central de Licitação
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Fe-
deral nº 8.538/15 e alterações e demais legislações correlatas.
TIPO: MENOR PREÇO.
OBJETO: Formação de Registro de Preços para Contratação de Empre-
sa Especializada nos Serviços de Sucções de Dejetos de Fossas Sép-
ticas, para atender as necessidades do SAAE – Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Caxias-MA.
ORGÃO SOLICITANTE: SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
LOCAL/SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br.
DATA: 19/05/2026.
HORÁRIO: 08h:00min (OITO HORAS). 
EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços ele-
trônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br, https://www.gov.br/pncp/
pt-br, https:// caxias.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
no prédio da Comissão Central de Licitação, situado Praça Gonçalves 
Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur 
Almada Lima), no horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze 
horas). 

Caxias - MA, 28 de abril de 2026.
Igor Mário Cutrim dos Santos

Presidente da Comissão Central de Licitação

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES
 E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº 06/2026-SALIC/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026/SEDES-SIGA

A SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC torna público 
que fará realizar, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006; na Lei Estadual nº 9.529, de 23 de dezembro de 2011, 
regulamentada pela Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015; Lei Estadual n° 11.067, de 
15 de julho de 2019; Decreto 38.728, de 24 de novembro de 2023; Decreto 38.134, de 6 de março de 
2023; Decreto Estadual nº 38.425 de 20 de julho de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 38.479, 
de 15 de agosto de 2023; da e suas alterações e demais normas aplicáveis à espécie, licitação na 
modalidade Concorrência na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço Global, 
objetivando a contratação de empresa especializada para a construção de 01 (um) Sistema 
Simplificado de Abastecimento de Água – SSAA na zona rural do município de Aldeias Altas/
MA conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, fica 
MARCADA para o dia 19 de maio de 2026, às 14h30min (horário de Brasília), através do uso de 
recursos de tecnologia da informação, no site www.compras.ma.gov.br sendo presidida pelo Agente 
de Contratação/Pregoeiro da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social - SEDES. A Secretaria 
informa que, o edital encontra- se disponível nas páginas web www.sead.ma.gov.br e www.sedes.
ma.gov.br 

São Luís, 24 de abril de 2026.
ALINE PINHEIRO VASCONCELOS

 Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas – SALIC/MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

GABINETE DA SECRETÁRIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em 
consonância com as informações, adjudicação e pareceres contidos no Processo Administrativo 
nº SEDUC/00014/2025, oriundo da SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA - SUINFRA/
SAAD/SEDUC.

RESOLVE,
ADJUDICAR E HOMOLOGAR a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 – SALIC/MA, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência e anexos, que tem por objeto a Contratação de empresa para construção 
de Escola de 12 salas de aula padrão FNDE com quadra coberta, muro, fachada padrão e 
passarela coberta, Comunidade de Bom Sucesso – Município de Mata Roma – MA, em favor da 
empresa CONPAC CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, CNPJ Nº 05.909.446/0001-57, no 
valor total de R$ 10.657.437,22 (dez milhões, seiscentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e trinta 
e sete reais e vinte e dois centavos).
Determino a publicação nos meios oficiais de acordo com a legislação vigente. 

São Luís - MA, 28 de abril de 2026.
JANDIRA DIAS ARAÚJO SILVA

Secretária de Estado da Educação/SEDUC/MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

São Luís (MA), 27 de abril de 2026.
André Ricardo Borges Oliveira

Agente de Contratação
Secretaria de Governo do Estado do Maranhão – SEGOV/MA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 050/2026 – CSL/SEGOV-MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.110124.05327
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, reforma, ampliação e adaptação de prédios e logradouros públicos – REGIONAL CAXIAS.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.
FORMA: ELETRÔNICA
NOVA DATA DA ABERTURA: ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO.
MOTIVO: Reanálise das especificações do planejamento da contratação.  
Local de Realização: Portal de Compras do Estado do Maranhão: www.licitama.com.br.
Edital e demais informações do processo licitatório estão em: www.segov.ma.gov.br ou www.gov.
br/pncp.
Informações adicionais serão prestadas na CSL/SEGOV localizada no Av. Pedro II, 180 – Centro, 
São Luís/MA, 65010-450, Ed. João Goulart, 1º Andar, ou pelo e-mail csl@segov.ma.gov.br.
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